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DECRETO N? 31.812, DE 6 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria do 
Trabalho e da Promoção Social, visan
do ao atendimento de Despesas do Lar 
Escola Rafael Mauricio de Bauru-SP 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformida
de com o que dispõe o artigo 6? , da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), suplementar ao 
orçamento da Secretaria do Trabalho e da Promoção So
cial, observando-se as classificações Institucional, Econô
mica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em 
anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto peio artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 5° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
' Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de julho de 1990. 
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DECRETO N? 31.813, DE 6 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Segurança Pública, visando ao atendi
mento de Despesas Correntes e de 
Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformida
de com o que dispõe o artigo 4? , da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto u m crédito de Cr$ 

210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de cruzeiros), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Segurança Pú
bl ica, observando-se as classificações Institucional, Eco
nômica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas 
em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c om recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de julho de 1990. 
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DECRETO N? 31.814, DE 6 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-, 
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Esportes e Turismo, visando ao aten
dimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 6? , da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

44.500.000,00 (quarenta e quatro milhões e quinhentos 
m i l cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Esportes e Turismo, observando-se as classificações Ins
titucional, Econômica e Funcional-Programática, confor
me as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c om recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ?, do Decreto n? 31 -108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de julho de 1990. 
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DECRETO N? 31.815, DE 6 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, visando ao atendimento de Des
pesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4°, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.400.000.000,00 (hum bilhão e quatrocentos milhões de 
cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, observando-se as classificações Institucional, Eco
nômica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas 
em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 °, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. / 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filbo, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de julho de 1990. 
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DECRETO N? 31.816, DE 6 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Habitação e Desenvolvimento Urbano, 
visando ao atendimento de Despesas de 
Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 6? , da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de C r i 

10.806.000,00 (dez milhões, oitocentos e seis m i l cruzei
ros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Habita
ção e Desenvolvimento Urbano, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c om recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31-108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de julho de 1990. 

T A B E L A 1 - S U P L E M E N T A Ç Ã O V A L O R E S E M C R U Z E I R O S ' 

2 5 . * 1 

4 . 1 . 1 . * O B R A S E I N S T A L A Ç Õ E S 

P R O J E T O S C O R R E N T E 
I N F R A - E S T R U T U R A E D E S E N V O L V I M E N T O U R B A N O 

1 * . 5 8 . 3 2 3 . 1 . 2 5 8 

T O T A I S , 

S U B - T O T A L . . . . 

T O T A L 

CAPITAL 

1 « . B « 6 . • • * . « • 

1*.8*6.••«.«• 

1 * . 8 * 6 . • • * , * • 

1 « . 8 * 6 . • • * . * • 

1 « . • # * . « • • , • • 

T M A L . 

1 * . 8 * 6 . • * * , * » 

1 * . 8 * 6 . • * * . * * 

S U P L E M E N T A Ç Ã O V A L O R E S EM C R U Z E I R O S 

2 5 S E C R E T . D A H A B I T A Ç Ã O E D E S E N V . U R B A N O 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D I R E T A 

2 5 . « 1 S E C R E T . D A H A B I T A Ç Ã O E D E S E N V . U R B A N O 

T O T A L 1 * . B » 6 . • • * . * • 

3 A . « U O T A 1 * . B * 6 . • * * . * • 

DECRETO N? 31.817, DE 6 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, para repasse ao Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 6? , da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de C r i 

70.000.000,00 (setenta milhões de cruzeiros), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro
gramática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c om recursos, a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade 


